
CEI Património

O Gabinete de Inserção Profissional de Castro Daire vem por este meio informa-lo que já se
encontram abertas as candidaturas à medida Contrato de Emprego Inserção Património
(Portaria n.º 33/2013, de 29 de Janeiro), que visa promover a melhoria das competências
sócio-profissionais dos desempregados, proporcionar uma aproximação ao mercado de
trabalho, mantendo-os em contacto com outros trabalhadores e outras actividades e diminuindo
o risco de isolamento, desmotivação e marginalização. Estas medidas têm como destinatários
desempregados, 
beneficiários de subsídio de desemprego
ou 
subsídio social de desemprego
, 
beneficiários do Rendimento Social de Inserção
e 
beneficiários inscritos nos centros de emprego, há pelo menos 4 meses consecutivos,
que não sejam subsidiados
.

  

  

O projecto destina-se à realização de actividades socialmente úteis que satisfaçam
necessidades locais e regionais.

  

Os destinatários do programa têm direito a uma bolsa complementar:

  

- 20% do IAS* – Beneficiários de subsidio de desemprego ou social de desemprego;

  

- Bolsa de ocupação mensal no valor do IAS* – Beneficiários do RSI e desempregados não
subsidiados.
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- Despesas de transporte, caso se justifique;

  

- Subsídio de Alimentação;

  

- Seguros de Acidentes de Trabalho.

  

* IAS = 419,22€

  

Os apoios aos destinatários da medida são comparticipados pelo IEFP, I.P. da seguinte forma:

    
    -  Financiamento integral da bolsa mensal;  
    -  Despesas ou subsídios de transporte: até ao montante equivalente ao custo das viagens
realizadas em transporte colectivo, ou, não sendo possível a sua utilização, subsidio até ao
limite mensal de 10% do IAS (419,22€);   
    -  Comparticipação nos encargos com alimentação: até ao valor nessa matéria fixado para
os trabalhadores que exercem funções públicas;   
    -  Comparticipação no prémio do seguro de acidentes de trabalho de cada destinatário: até
ao montante de 3% x 1,65 x IAS (20,75 euros), reportado ao período de duração do projecto.
 

  

Candidaturas:

    
    -  Número máximo de 20 destinatários;  
    -  Submissão electrónica em www.netemprego.gov.pt   

  

Acrescento também que estas informações não dispensam a consulta do regulamento do
programa.

  

Qualquer questão pode colocar para este e-mail ou entrar directamente em contacto com o GIP
de Castro Daire
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